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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES 
– ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São 
Caetano do Sul – SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 07/02/2022 às 

09h00 - VALOR: R$ 70.474,14 e 2º leilão público – 08/02/2022 às 09h00 - VALOR: R$ 45.358,59. TATIANA HISA 
SATO, leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário BANCO RIBEIRÃO PRETO S/A – CNPJ nº 
00.517.645/0001-04, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por meio de alienação 
fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais 
nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições estabelecidas neste Edital: 
IMÓVEL: Um terreno correspondente ao lote 645, da quadra 21, com frente para a rua 10JP, denominado 
“Loteamento Jardim Primavera”, em Bebedouro/SP, com uma área de 200,00m². Imóvel cadastrado na 
Prefeitura Municipal local sob nº 183.134.043-00. MATRÍCULA: 35.986 – Oficial de Registro de Imóveis de 
Bebedouro/SP. FIDUCIANTE: DAVID ALLAN TEIXEIRA DE CARVALHO CAMPOS CPF 439.185.548-80. 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 20/12/2021. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% 
de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, 
foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas 
que vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / reintegração na posse ficará a cargo exclusivo 
do arrematante se no caso houver. Venda em caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características, estado de conservação ou 
eventual diferença nas medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Ficam intimados dos 
leilões os fiduciantes. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do 
edital completo disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS | AGROMASTER MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS S/A  – CNPJ nº 26.674.126/0001-99. O leilão será realizado 03 de 
Fevereiro de 2022, às 10:00, no site www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: 
Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E 

PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

EDITAL DE LEILÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS | MAGPARANÁ  – CNPJ nº 
80.220.791/0001-02. O leilão será realizado 03 de Fevereiro de 2022, às 10:00, no 
site www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817. 
EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 

ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

VEÍCULOS RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO.
25 de Janeiro de 2022 à partir das 10h– SOMENTE ONLINE  |  Lances: www.satoleiloes.com.br

MARCA/MODELO: GM S10 2.2 S 00/00; MONTANA CONQUEST 06/07; CORSA SEDAN PREMIUM 09/10; FIAT IDEA ADVENTURE DUAL 12/12; DUCATO 
MAXICARGO 14/14; DUCATO MINIBUS 11/12; PALIO FIRE ECONOMY 12/12 -  FORD KA SE 1.0 HÁ 14/15; KA SE 1.0 HA B 18/18; KA SE 1.0 SD C 19/19 - 
HYUNDAI HB20S 1.6M COMF 15/16; HB20 1.6M COMF 18/18 - MERCEDES-BENZ 313 CDI FFBM 28 10/11 - NISSAN VERSA 16SL CVT 19/20; TDA 18SL FLEX 
11/12 - PEUGEOT 407 20A 05/06 - RENAULT LOGAN EXPR 1016V 14/15 - TOYOTA ETIOS HB X 16/16 - VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ST MB 15/16; KOMBI 
06/07; UP TAKE MA 15/16; NOVO VOYAGE 1.6 CITY 13/14; GOL CITY MB S 14/15

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento pela central de atendimento (11) 4223-4343. 
CHASSI COM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO: 9BG124AS0YC424573; 9BGXL80G07B197759; 9BGXM19P0AB165747; 9BD13532CC2207070; 
93W245G34E2131068; 93W245L34C2086554; 9BD17164LC5820229; 9BFZH55L3F8178162; 9BFZH55LXJ8115648; 9BFZH54LXK8337366; 
9BHBG41DAGP547048; 9BHBG51DAJP886581; 8AC903662BE044846; 94DBCAN17LB200901; 3N1BC1CD1CK207324; VF36DRFN26L006141; 
93Y4SRD04FJ501675; 9BRK19BT3G2068544; 9BWKB45UXGP076306; 9BWGF07X77P006630; 9BWAG4123GT518061; 9BWDB45U6ET036902; 
9BWAA45U2FP552108.......................................................................................................................................................

Infs. (11) 4223-4343 – www.satoleiloes.com.br | Antonio Hissao Sato Jr. - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690

Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF. EDITAL DE LEILÃO, para INTIMAÇÃO e conheci-
mento de todos os interessados, na venda do imóvel abaixo descrito, pertencente à MASSA FALIDA DE GOMES & FI-
LHOS USINAGEM E CALDERARIA LTDA, representada pelo Administrador Judicial nomeado DR. ADNAN ABDEL 
KADER SALEM, CREDORES, FAZENDAS PUBLICAS E MINISTÉRIO PÚBLICO. Processo sob nº 0001329-
53.2014.8.26.0197. O DR. RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Francisco Morato/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da FALÊNCIA 
DE GOMES & FILHOS USINAGEM E CALDERARIA LTDA. O leilão será realizado com fulcro na Lei nº 11.101/2005 e 
Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.tmleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório si-
tuado à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, 
leilão de venda e arrematação na modalidade on-line com 1ª Praça que terá início em 28/02/2022 às 14:00 horas, en-
cerrando-se no dia 15/03/2022 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao que correspon-
de a 100% do valor de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 2ª Praça em 15/03/2022 às 14:01 horas, encerran-
do-se no dia 30/03/2022 às 14:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação, não 
havendo licitantes se iniciará a 3ª Praça em 30/03/2022 2 às 14:01 horas, encerrando-se no dia 14/04/2022 às 14:00 
horas, onde serão aceitos lances com qualquer valor. Por se tratar de leilão eletrônico (art.142,I da Lei 11.101/05, altera-
da pela Lei 14.112/20), os interessados e eventuais proponentes, devem se atentar as regras específicas previstas no 
artigo 142 e seguintes da Lei 11.101/05, inclusive apenas no que couber, as regras da lei 13.105/2015 do CPC, conforme 
preceitua o artigo 142, § 3º da Lei 11.101/05. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva 
Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. DESCRIÇÃO DO 
BEM: LOTE ÚNICO: Matrícula sob n° 3.876 do Ofício de Registro de Imóveis de Francisco Morato/SP - IMÓVEL: 
Terreno situado na Rua João Nardelli, designado como lote 04 da quadra 13, do loteamento denominado “Jardim Flórida”, 
com frente para Rua João Nardelli, onde mede 10,00m do lado direito da referida rua mede 25,00m, confrontando com o 
lote n° 03; do lado esquerdo mede 25,00m, confrontando com o lote n°05, nos fundos mede 10,00m, confrontando com a 
área de Francisco Galvão Bueno, ou sucessores, com a área de 250,00m². PROPRIETÁRIA: PAULISTERR EMPREEN-
DIMENTOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.727.642/000-28, com sede na Rua Francisco Braga, n° 88, São Paulo/SP. 
REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n° 32,85, aberta em 25 de março de 1985 pelo Ofício de Registro de Imóveis da Co-
marca de Franco da Rocha/SP. Av. 1, em 23 de julho de 2012. TRANSPORTE DE ÔNUS. Conforme registro n° 03, feito 
em 06 de maio de 1988, e registro n°s 05 e 07, feitos em 23 de agosto de 2002, na matrícula n° 32,985 do Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha/SP, o imóvel desta matrícula foi COMPROMISSADO A VENDA a 
ROSEMERI DOS SANTOS GOMES, brasileira, comerciante, RG n° 18.694.294-1, CPF n° 054.315.888-85, e seu marido 
ZEFERINO GOMES NETO, casados sob regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados na Rua Peri, n° 241, Centro, nesta Cidade, pelo valor de Cz$180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados), pa-
drão monetário da época. Av.2, em 23 de julho de 2012. QUALIFICAÇÃO DA PROPRIETÁRIA. Nos termos da escritura 
pública de 26 de junho de 2012, lavrada pelo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta Comarca, livro 277, 
fls. 143/145, e do instrumento público retificatório de 19 de julho de 2012, lavrado pelas mesmas notas, livro 278, fls.15, 
instruídos com cópia autenticada da cédula de identidade RG, expedida em 20 de dezembro de 1974, bem como, com o 
comprovante de inscrição e situação cadastral da Secretaria da Receita Federal, procedo esta averbação para constar 
que o compromissário ZEFERINO GOMES NETO é brasileiro empresário, portador do RG n° 8.817.505-SSP/SP e encon-
tra-se inscrita no CPF sob n° 805.852.648-72. R.3, em 23 de julho de 2012. VENDA E COMPRA. Pela escritura pública e 
instrumento público retificatório referidos na Av.2, a proprietária PAULISTERR EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, anterior-
mente qualificada, VENDEU o imóvel desta matrícula pelo preço de CZ$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados), padrão 
monetário da época, convertido na data da escritura em R$700,00 (setecentos reais), em cumprimento ao compromisso 
de venda e compra mencionado na A.1, a ROSEMERI DOS SANTOS GOMES, industrial, RG n° 18.694.294-1-SSP/SP, 
casada com ZEFERINO GOMES NETO, anteriormente qualificados. Av.4, em 29 de janeiro de 2016. PENHORA. Nos 
termos da certidão de penhora de 12 de janeiro de 2016, expedida eletronicamente pela Vara Judicial Cível desta Comar-
ca, conforme termo de penhora de 18 de dezembro de 2015, constante dos autos da Ação de Execução Civil, Processo 
n° 00018500320118260197, movida por Itaú Unibanco S.A., em face de Rosemeri dos Santos Gomes, CPF n° 
054.315.888-85, faço constar que parte ideal de 50% do imóvel desta matrícula foi PENHORA para a cobrança da dívida 
no valor de R$1.837.574,42, tendo sido nomeada depositária Rosemeri dos Santos Gomes. Av.5,em 30 de junho de 2017. 
PENHORA. Nos termos da Certidão de penhora de 20 de junho de 2017, expedida eletronicamente pelo Ofício Judicial de 
Francisco Morato/SP, conforme termo de penhora de 22 de maio de 2017, constante dos autos da ação de execução civil, 
processo n° 00014343520118260197, movida pelo Fundo de Recuperação de Ativos – Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios não Padronizados, CNPJ n° 22.415.378/0001-11, em face de Rosemeri dos Santos Gomes, CPF n° 
054.315.888-85, Gomes & Filhos – Usinagem e Calderaria Ltda., CNPJ n° 03.254.729/0001-43, e Andreti Gomes, CPF n° 
220.577.868-46, faço constar que a PARTE IDEAL de 50% do imóvel desta matrícula foi PENHORADA para a cobrança 
da dívida no valor de R$ 319.352,94, juntamente com a parte ideal de 50% do imóvel matriculado sob n° 8.948 nesta 
Serventia, tendo sido nomeada depositária Rosemeri dos Santos Gomes. VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 
9.650.000,00 (nove milhões e seiscentos e cinquenta mil reais). VALOR CORRESPONDENTE À 50% DE AVALIAÇÃO: 
R$ 4.825.000,00 (quatro milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais). O imóvel será vendido “AD CORPUS” no estado 
de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições 
antes das datas designadas para alienação judicial. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio da leiloeira www.tmleiloes.com.br  em conformidade com o disposto no artigo 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e descrições detalhadas do bem. LANCES ON-LINE: O leilão em questão 
terá início no dia 28/02/2022 às 14:00 horas, e se encerrará no dia 14/04/2022 às 14:00. Serão captados lances on-li-
ne através do site: www.tmleiloes.com.br. Os interessados deverão estar cadastrados e habilitados na plataforma digital 
mencionada com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência ao início do leilão. Qualquer forma de proposta/lance apre-
sentado será conduzido para apreciação do MM. Juiz. DO INCREMENTO: O incremento somente poderá ser alterado 
pela Leiloeira. Qualquer usuário que de alguma maneira altere os valores do incremento, ou utilize as ferramentas do site 
para tumultuar o pregão, terá o seu cadastro bloqueado, além de ficar impedido de participar de outros leilões. DO LANCE 
CONDICIONAL: Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujei-
tos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do 
lance ofertado, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o encerramento do pregão. DA DESISTÊNCIA: Em caso de não pagamento ou desistência da arrematação, o bem 
passará automaticamente ao 2º participante do leilão, tal qual somente terá a arrematação garantida após a realização do 
pagamento. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, só serão 
autorizadas mediante cadastro prévio no site: www.tmleiloes.com.br. Após a realização do cadastro, deverão ser agenda-
das através do e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou pelo telefone (11) 3237-0069. As visitas somente serão autorizadas 
até 2 (dois) dias antes da data de abertura do leilão. DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados 
de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive 
as de natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.101/2005, exceto se o arrematante for: (i) sócio 
da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, consanguí-
neo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como agente do falido com objetivo de fraudar 
a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência e vistoria dos bens são de responsabilida-
de do arrematante. PAGAMENTO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: O pagamento deverá ser efetuado à vista. O preço 
do bem arrematado deverá ser depositado em juízo, através de guia judicial do Banco do Brasil, no prazo de 24 horas da 
arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao 
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. Caso não haja licitantes, o recebimento de propos-
tas condicionais será levado para apreciação da MM. Juiz. Obs.: O não pagamento da arrematação acarretará ao pa-
gamento de 20% (vinte por cento) de multa sob o valor do lance, além do pagamento integral da comissão da 
leiloeira. COMISSÃO: A comissão devida à leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, comis-
são essa não incluída no valor do lance vencedor, deverá ser paga diretamente a leiloeira (artigo 17 do Provimento CSM 
n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, e deduzidas as despesas incorridas. 
DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS: Os bens serão transferidos ao arrematante por meio de carta de arrematação e/ou 
ordem de entrega, conforme o caso, na forma do artigo 903 do Código de Processo Civil. Serão de inteira responsabilida-
de do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a regularização de matrícula, à transferência 
da propriedade e da posse do imóvel para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, escritura, 
emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, e demais impostos ou regularizações que porventu-
ra possam ocorrer ou ser necessários. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais condições obedecerão ao que dispõe da 
Lei 11.101/2005, recentemente alterada pela Lei nº 14.112/2020 e, no que couber, o Código de Processo Civil, o Decreto 
nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, 
que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o caput do artigo 335, do Código Penal e o Provimento CSM nº 1.625, de 
09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no site www.tmleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pes-
soais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o § 2º, 
do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: contato@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira 
situada na Praça Dom José Gaspar, nº 134, 14º andar – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, FAZENDAS PUBLICAS, ADMINISTRADOR JUDICIAL, MASSA FALIDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMA-
DOS, do leilão judicial supramencionado. DR. RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES - Juiz de Direito

 

Mais Informações: (11) 3237-0069
www.tmleiloes.com.br

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO MORATO/SP.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “ACHE SEU BRINQUEDO”. Dia 28/01/22 às 19:30hs . EX-
POSIÇÃO: De 22/01/22 à 28/01/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.acheseubrinquedo.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017785-48.2016.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). HERIVELTO ARAUJO 
GODOY, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) WILLIAN CARLOS HILARA 26872614838, CNPJ 18.590.098/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: que a exequente firmou com o 
executado um empréstimo, em 17/02/2014,através de uma Cédula de Crédito Bancário-Financiamento para Aquisição de 
Bens e/ou serviços- CDC-PJ, junto a agência 2566, c.c.24270, carteira/contrato 621/3556802, pelo valor de R$29.081,66 
para ser pago em 60 parcelas, vencida a primeira em 17/03/2014 e a última a vencerem 17/02/2019; que os executados 
foram notificados e o débito não foi pago desde a prestação vencida em 17/08/2015, totalizando a importância de R$ 
42.058.68. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
para pagar a dívida no valor de R$42.058,68, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos 
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. O prazo 
de embargos do devedor é de 15 dias, que fluirá após o prazo do presente edital. No prazo para embargos, reconhecendo 
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, a teor do art. 916 do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Campinas,aos 10 de novembro de 2021 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001947-87.2016.8.26.0236. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Ibitinga, Estado de São Paulo, Dr(a).Wellington Barizon, na forma 
da Lei, etc.  FAZ SABER a MARIANA SESTARE DE MORAES, RG 41.625.067-1, CPF 393.443.358-85, pai Adevaldo 
Amâncio de Moraes, mãe Sônia Maria Sestare, Nascido/Nascida 20/08/1995 que lhe foi proposta uma ação de 
Reintegração/ Manutenção de Posse por parte de Companhia Ultragaz S/A, alegando em síntese que celebrou com a 
requerida Instrumento Particular de Contrato de Comodato e Fornecimento de Gás, para fornecimento de GLP. Contudo, 
em decorrência de infração contratual, a requerente notificou a requerida na data de 26/02/2015, para rescindir o contrato, 
notificando-a, dentre outras providências, que devolvesse os vasilhames comodatados que ainda permaneciam em sua 
posse, num total de 1664 (um mil seiscentos esessenta e quatro) vasilhames P13, 28 (vinte e oito) vasilhames P45 e 05 
(cinco) vasilhames P20. A rescisão se deu pela falta de consumo de GLP desde fevereiro de 2013. Apesar da notificação, 
a requerida ainda não devolveu nenhum dos vasilhames. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ibitinga, aos 06 de dezembro de 2021.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0008422-17.2021.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO PAZ 
NASCIMENTO, Brasileiro, CPF 330.580.518-83, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por SECID – SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO 
PAULO S/C LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de R$ 11.557,20 
(Outubro/2021),devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato,  publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2021. 
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                K-25e26/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001788-26.2011.8.26.0176 
 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO 
APARECIDO BUENO DE GODOY, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que do presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 0001788-
26.2011.8.26.0176 ordem nº 2011/000283, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, requerida por BUNGE 
ALIMENTOS S.A INCORPORADORA DE MOINHO PACIFICO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, contra VLADIMIR DE 
FREITAS - ALIMENTOS – ME CNPJ: 05.652.382/0001-51 e VLADIMIR DE FREITAS CPF: 184.747.368-70 que pelo 
presente edital ficam CITADOS para os atos e termos da ação proposta, para que, em três (03) dias, após o prazo do 
edital, pague a importância de R$ 12.186,87 (doze mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos)  - valor 
atualizado em novembro/2021, sob pena de PENHORA de tantos bens quanto bastem para a garantia do débito. 
Decorrido tal prazo sem pagamento ou oferecimento de bens deverá ser procedida a PENHORA de bens do executado, 
tantos quantos necessários para a garantia da execução, devendo os bens serem AVALIADOS, e ainda, INTIMADO o 
executado de que o prazo para oposição de embargos, é de 15 dias findo o prazo do edital. E em virtude de se encontrar a 
empresa executada VLADIMIR DE FREITAS - ALIMENTOS – ME CNPJ: 05.652.382/0001-51 e VLADIMIR DE FREITAS 
CPF: 184.747.368-70, em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e em especial do requerido expediu-se o presente, que será publicado/ veiculado no Diário Oficial, e ou afixado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 06 de dezembro de 2021. 

RB Capital Agrosec S.A.
CNPJ/MF nº 03.788.738/0001-53  - NIRE 35.300.189.914

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 01.10.2021
Hora, Data, Local: 01.10.2021 às 10 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, 
São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Marcelo Michaluá; Secretário, Olavo Nigel 
Saptchenko Arfelli Meyer. Ordem do Dia: (i) discutir e deliberar sobre a incorporação da Companhia, por sua única 
acionista RB Capital Commercial Properties S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 09.272.156/0001-04 
(“Incorporadora”), nos termos e condições do “Instrumento de Protocolo e Justifi cação de Incorporação da RB Capital 
Agrosec S.A. por RB Capital Commercial Properties S.A.” (“Protocolo”, constante do Anexo I). Deliberações 
Aprovadas: (i) Aprovar integralmente o Protocolo, fi rmado em 01.10.2021, elaborado em conjunto pela 
administração da Companhia e da Incorporadora, cuja cópia de fato faz parte integrante deste instrumento como 
Anexo I; (ii) Ratifi car a nomeação da Verdus Serviços Profi ssionais de Contabilidade S/S Ltda., CRC/SP nº 
CRC 2SP036249/O-1 e CNPJ/MF nº 23.092.592/0001-14, indicada no Protocolo como responsável pela avaliação do 
patrimônio líquido da Companhia por meio da elaboração do Laudo de Avaliação levantado em 01.10.2021; (iii) 
Aprovar o Laudo de Avaliação, referente ao patrimônio líquido da Companhia, emitido pela empresa acima indicada, 
constante de anexo ao Protocolo, que faz parte do Anexo I. O Laudo de Avaliação teve como base o balanço patrimonial 
especial da Companhia, levantado em 01.10.2021, tendo apurado um patrimônio líquido da Companhia no valor 
negativo de R$ 8.516,28; (iv) Aprovar a incorporação da Companhia, pela Incorporadora, que passará a responder 
como sucessora universal da Companhia, para quaisquer fi ns e efeitos, sendo certo, portanto, que a Incorporadora 
assume, de acordo com a lei, sem quaisquer exceções ou restrições, todo o ativo e o passivo da Companhia, incluindo 
todos os seus bens, direitos e obrigações; (v) Declarar extinta a Companhia, que será sucedida pela incorporadora, 
para todos e quaisquer fi ns e efeitos de direito; e (vi) Autorizar os Administradores da Companhia a praticarem todos 
e quaisquer atos. Foi decidida nesta data, a incorporação da Companhia pela Incorporadora. Encerramento: Nada 
mais Acionista: RB Capital Commercial Properties S.A. (por seu Diretor Renato Bugana Peres e procurador Olavo 
Nigel Saptchenko Arfelli Meyer). JUCESP 3.222/22-6 em 07.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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   K-25e26/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012182-90.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
SPG DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 12.529.093/0002-06 na pessoa de seus representantes legais que por 
parte de PROTE-HOME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME. Foi ajuizada ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por 
Danos Morais pelo procedimento Comum, referente ao veículo marca JAC Motors, modelo IEV 40, ano/modelo 2019/2020, com 
placas ELG 2232, o referido veículo foi adquirido, ao valor de R$ 149.500,00 junto a ré e apresenta diversos problemas. Valor da 
causa R$ 159.500,00 (Junho/2020). Estando as rés em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 
355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artifo 257,IV. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 19 de janeiro de 2022. 
 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias Processo 1029997-41.2019.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito 
da 36ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a NILCE DOS SANTOS PEREIRA, CPF nº 
171.300.528-056 que KLEBER CASQUET ajuizou ação de Despejo por falta de pagamento c/c cobrança referente débitos, 
relativos a locação do imóvel situado na Rua Silveira da Mota número 239, 01521-010 – São Paulo, SP. valor da causa R$ 
53.411,51 (Abril/19). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o débito, devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou 
querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para 
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012182-90.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
SPG DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 12.529.093/0002-06 na pessoa de seus representantes legais que por 
parte de PROTE-HOME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME. Foi ajuizada ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por 
Danos Morais pelo procedimento Comum, referente ao veículo marca JAC Motors, modelo IEV 40, ano/modelo 2019/2020, com 
placas ELG 2232, o referido veículo foi adquirido, ao valor de R$ 149.500,00 junto a ré e apresenta diversos problemas. Valor da 
causa R$ 159.500,00 (Junho/2020). Estando as rés em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 
355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artifo 257,IV. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 19 de janeiro de 2022. 
 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias Processo 1029997-41.2019.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito 
da 36ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a NILCE DOS SANTOS PEREIRA, CPF nº 
171.300.528-056 que KLEBER CASQUET ajuizou ação de Despejo por falta de pagamento c/c cobrança referente débitos, 
relativos a locação do imóvel situado na Rua Silveira da Mota número 239, 01521-010 – São Paulo, SP. valor da causa R$ 
53.411,51 (Abril/19). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o débito, devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou 
querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para 
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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